
 
 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
AVISO COLETA DE PREÇO 

 

A SP Leituras – Associação Paulista de Bibliotecas e Leitura, pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos, CNPJ nº 12.480.948/0001-70, com sede na Rua Faustolo, 576, Água Branca, 

São Paulo, SP, CEP 05041-000, qualificada como Organização Social de Cultura pelo Governo do 

Estado de São Paulo, torna público o convite a fornecedores para apresentação de propostas para 

gerenciamento remoto, streaming, codificação e finalização relacionados à produção e 

transmissão ao vivo com tradução em LIBRAS para as ações do Sistema Estadual de 

Bibliotecas Públicas de São Paulo (SisEB) e da BibliON de abril a dezembro de 2026. 

 

Os interessados deverão encaminhar propostas com timbre da empresa, endereço, telefone, 

pessoa para contato, condições de pagamento e validade da proposta.  

 

O recebimento das propostas ocorrerá até o dia 01 de abril de 2026, e deverão ser enviadas para 

o e-mail compras@spleituras.org.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

Contratação empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento remoto, streaming, 

codificação e finalização relacionados à produção e transmissão ao vivo com tradução em LIBRAS 

da programação cultural das BibliON, a biblioteca digital do Estado de São Paulo e do Sistema 

Estadual de Bibliotecas Públicas de São Paulo (SisEB) em 2026, sendo 8 (oito) ações de 

transmissão ao vivo, no período de março a dezembro. As atividades serão realizadas através da 

plataforma do Zoom e a transmissão deverá ser realizada para o canal de Youtube da BibliON ou 

do SisEB.  

1.1. Especificações do serviço  

1.1.1. Ações e eventos – Datas e horários previstos  

Serão 8 ações conforme o cronograma abaixo. Os dias e horários citados podem ser alterados, 

dependendo da disponibilidade dos mesmos ou decisão da área responsável. 

SisEB 

• Webinar – Atendimento ao público em situação de vulnerabilidade social: 16 de abril, das 

15h às 16h30;  
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• Módulo Inicial - Viagem Literária: 2 de junho, das 15h às 17h;  

• Seminário Internacional Biblioteca Viva: 9 ou 10 de junho, 2 horas de duração, com horário 

a definir. 

 

BibliON  

• Jornada Literária: 16, 17 e 18 de junho, das 19h às 20h30;  

• Webinar (a definir): 1º de julho, das 19h às 20h30;  

• Webinar (a definir): 12 de outubro, das 19h às 20h30. 

1.2. Escopo dos serviços – gerenciamento remoto 

• Transmissão ao vivo de Zoom para YouTube - canal SisEB / BibliON (FULL HD 1920x1080); 

• Distribuição streaming de sinal pela internet; 

• Disponibilizar sinal e transmissão por vídeo e áudio, ao vivo; 

• Edição ao vivo, incluindo: tela inicial com cronômetro; computação gráfica básica, com 

videografismo e geradores de caracteres para edição de letreiros, abertura e efeitos; apresentações, 

chamadas, transições e restrições; 

• Acompanhamento da conversão e envio de sinal para transmissão via web; 

• Operação, chaveamento e transmissão de sala do Zoom para Youtube da BibliON/ SisEB; 

• Oferecer a tradução em libras (2 intérpretes) durante todo o período de realização das 

atividades, com a inserção na transmissão ao vivo de acordo com a norma da ABNT NBR 

15.290:2005; 

• A operação da transmissão deverá ser feita remotamente. 

 

1.3. Artes dos materiais gráficos   

Arte será enviada pela equipe da SP Leituras para a transmissão. Qualquer alteração para 

adequação só deverá ser realizada após a aprovação da equipe responsável. 

 

2. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

a) Contrato Social – original e alteração mais recente (cópias autenticadas);   

b) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS);   

c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);   

d) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;   

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos (Estadual);   

f) Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários (Municipal);   



 
 

 

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ);   

h) Ficha de Dados Cadastrais (FDC) do CCM (Cadastro de Contribuintes Mobiliários);   

i) RG e CPF do sócio/representante legal;   

j) Comprovante de endereço da empresa.  

 

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

• O critério para definição da proposta vencedora será o menor preço, combinado com o pleno 

atendimento ao que estabelece este Termo de Referência.  

• A divulgação do resultado está prevista para até o dia 06 de abril de 2026 e será realizada 

no site da SP Leituras (www.spleituras.org).  

• Serão desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às especificações técnicas e 

demais características exigidas, e a SP Leituras reserva-se o direito de não selecionar 

nenhuma proposta, caso considere que não atendam aos requisitos deste Termo de 

Referência.  

 

Prazo para interposição de recursos: 5 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado no site 

da organização.  

 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

• O pagamento será realizado mensalmente, conforme as demandas executadas, mediante 

emissão e aprovação da respectiva Nota Fiscal ou Fatura única referente aos serviços 

prestados no período. O depósito ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

do documento fiscal. 

• Para efeito de pagamento, a contrata encaminhará a respectiva nota fiscal e boleto 

bancário; 

• Notas fiscais e boletos que apresentação incorreções serão devolvidos à contratada para as 

devidas correções; 

• Neste caso, o prazo começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal e boleto 

bancário, sem incorreções; 

 

 

5. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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• Todas as despesas relativas ao transporte, alimentação e hospedagem da equipe e/ou 

prestadores de serviço, caso necessário, para a execução dos itens deste termo são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

• Para apresentação de orçamento e prestação dos serviços, deve-se considerar apenas os 

itens elencados neste Termo de Referência. Os itens não descritos neste documento serão 

de responsabilidade da produção e contratação da Contratante.  

 

6. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• A SP Leituras reserva-se o direito de recusar propostas de fornecedores que não 

apresentarem portfólio, qualificação técnica ou referências compatíveis com a dimensão das 

atividades solicitadas.  

 

 

São Paulo, 24 de março de 2026. 

Jefferson Inocêncio Miguel 

Assistente de Compras e Contratação de Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 


